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(P) nG 0414 de 18 c1e outubro de 1978 

O Governador do Território Feder al do Amapé, u•e.n
de das atribuições que lhe Eão conferida!! pelo a rtigo 18, 
Item II, .1o Decreto-Lei n .0 411, de 08 de janeiro de J!HI Il. 

RESOLVE: 

Art. JG - Designar o Doutor J osé de Arlmathéa 
Vernet Crvalcantf, ocuj::!lnte do cargo de prc. virr e o t o f m 
comis são, s!mbolo 2-C, de Con~ultor Jur~dico . pa r a v iajar 
dP. MRcapá , sede de suAs atribuições, até a cfd &d e d e Be
lém-PA, a fim de particlpar de reumão na Justiça Fe df tal 
daquela cidade. no per!odo de 23 a 28 de outubro do c or 
rente ano. 

Art. 20 - Revogam-se as dl~poslções em eontdrio. 

Palácio do Set~ntrião, em Maca.rá. 18 de outubre 
de 1978, 892 da ~epúbllca e 36.0 da Criação do Terrltôrlo 
Federal do Amapá. 

Walter dos Santos Sobrinho 
Gover nador Substituto 

(P) nV 0415 de 18 de outubro de 1978 

O Governador do Territór io F ederal do Amapá, USM:I• 
do das atribuiÇões que lhe são conferidas p'elo artfgo 18, 
Item li, do Decreto-Í.d no 411, de 08 da janeiro de lil6R, 

RESOLVE: 

Ar1!. JG - Del'lgner Antônio Cabra l d e Car tro, Advo
gaiCJo , do Quadro de Pessoal Especlall~ t s Tf rr pc. rét'lo do 
Governo deste Território, atualmente exercendo a função 
de As9isterte J uricJico, para exercer acu mulativE m f'n te. Em 
substftuic;ão, o cargo Isolado de provimento em comissão , 
símbolo 2-C. de Consultor Jurldfco do Gov~rno d este Ter
rttório. durante o fmpediiT'ento do ~spectfvo titular, no 
pe11lodo de 23 a 28 de outubro do ano em curso. 

Art. '2,0 
- Revogam· se as dfsposlçõee em cootràrio . 

Palãclo do Setentr!llo, em Macapé, 18 de outubro de 
1978, 89.o da República e 362 da Cr !acão do Território Fe
deral do Amapé. 

Waller dos Santos Sbb:rlnho 
Governador Substituto 

Secretaria de Educação e Cultura 
Núcleo de Coordenação do Ensino Supl'etivo 

V I S TO 
Alfredo Augu sto Ramalho de Qlfve1r ll 

Secr-etário de Educa ção e CuUur a 

Edital n.0 04/78-NCESu/ SEC 

A Secret aria de Educaçã,o e Cultu ra, através 
do Núcleo de Ooord t- nação do Ensino S'upletivo em 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Dia'e to ria 
* AdministraçAo 
• Redação 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes afn2 - · Macapá - T. 1'. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor . . . . . 
Chefe das Oficinas • • . . . . 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

•••• 1107 

TABELA DE ASSINATURAS i: PUBLICAÇ0ES 

NA CAPITAL 
Anual .... . . .. . . .. . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual . . , . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

CrS ~oo.oo 
Cr$ 260,00 

Cr$ 800,00 
Cri 400,00 

D.O. n úmero atrazado: •mmenta cinco cruzeiroa 

acordo com o D epartamento de Ensi·oo Supletivo 
do Minis t ério da Educação e Cultura abre inscrição 
para Cu rsos de A perfeiçoamento de Pes&o&l pare a 
Função Suplência Ensino à Distânda. 

O 1 - Elementos Básicos da Lingu~ Portuguesa 

Objetivo - Instrumentalizar o técnico e o do
cente e m exP. rcício no Sistema de En.sin0 Suplet~vo 
p 1ra o domínio doas técnicas de ~xpntYslsão e•crtta 
e oraL 

Nº Vagas: 56 

Clientela: Professor ou técnicos do sistema ~om ; 
n o mínimo, Z.0 Grau completo. 

02 - Técnicas Didáticas 

Objetivo - Fornecen informa·ções técnioo-di· 
c:fáticas, em níve~ dt! pós-graduação a pnofissionais 
d e 111~\lel superior para exercerem ativiciad~s do
centes na funçã o suplência . 

N.0 V agas: 16 

Clientela: 3.0 Grau completo na área do magis
t ér!o e estar atuando no Ensino Supletivo. 

Período: de 16 a 20 de outubro de 1978. 

Local: Núcleo de Coordenação do Ensi'no Su
pletivo/Secretaria de Educação e Cultulla. 

Horâl'io: Das 08:00 às 12:00 e dás 14:00 à1 
18:00 horas. 

Macapá (AP), 05 de outubro de 1978. 

Iracema de Souzu A!raújo 
Coordenadora do NCESu 

Conselho de Educação 

RESOLUÇÃO N2 21/ 78-CETA 

Apnova R eformu}ação introduzldu no 
POA/ 78-DEF-MEC. 

A Sra. Annie Vianna da Costa, Presidente do 
Conselho de Educação do Terriitó{lio do Amapá, no 
uso das suas at-ribuições legais e tendo em vista a 
D eleg ação de Compet@'nria constante no Parec.u 
773/78-CFE e os tel'mot do Parecer n!! 48/78-CETA. 

Pt.TBLJCAÇ0Ei 

Página comum, cada centímetro pvr coluna ert !O.bl 
Preço deste Exemplar Grt 2,00 

Matéria para publicaç!l.o das 07:30 As 12:00 e das 
H:ao As 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulaçAo de 
Dl,rlo, capital, e 8 dias nos munlc!pioa e outroa estados 

6FlCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer pubUcaçlo. 

ASSJN ATURAS - Capital, Munic!plo1 e outros 
estado• em qualquer época. 

I'ORMA DE PAGAMENTO 

A vulao: Em moed&. corrente 

Assinaturu e Publicações: Em cheque nominal part 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA• 

Aulnaturu vencidas poderio ser suspensu 
aem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nu 
representaçõu do Governo do Amspà em Bru!lia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Aprovar a Reformulação efetuada 
no Plano Operativo Anual, POA/ 78-DEF./ MEC. 

Art. 2.0 - Esta Resolução er. traní t m vig or 
na data ~e sua publica,ão revogadas as disposiçõf ~ 
em contmrio. 

Conselho de Educação do Tenritório F~d'eral do 
Amapá, Macapá-AP, 29 de setembro de I 978. 

Annie Vianna da Costa 
Presidente do CET A 

Contrato de Prestação de Serviços e Compra 
e Venda de Materiais 

Termo de Contrato que entre s\ celebram 
o G overno do Território Federal do Amapé 
e a firma PERFON - Te•ecomunicações 
Ltda, para a prestação de serviços e com· 
pra e venda de mateTleis na forma abaixo: 

P~lo presente Contrato Particular de Preste9ão 
de Serviços e Compra e Venda de Mat'eriai9 que f nt · e 
í celebram de um lado o Governo do Território Fe

dera) do Amapã, com sede n esta C!idade, aqui denomi
nado Gou~rr. o . neste ato representado or seu Se r Fetá
rio de Administração e Fin~nças Augmto Monte de 
Almt\da, por força do ert. 11 do Decreto· Lewi n2 
·200/67, combinado com o ari. 18, ítem XVII d'O 
Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, e o 
disposto no Dt>creto nº 034/ 75, e a firma PERFON 
- 'f.e\ecomunkeções Ltde ., c om sed~ na C1dede de 
B~ém do Parã, à Rua Dr. Assis. n .0 16, Insorita no 
e .G.O. (MF) sob o n .o 04 .790.572/ 0001 -72, Inscriç~o 
Estadual n.0 15.063.362.-9, aqui denominada simples
mente contrata de, ne!'te ato r.f pr H enh da r cr seu 
Sócio-GHentt> , d.igo, Diretor, Sr. Fre11ci! c c de A s~is 
Dias, bmsilelro, casado, resid ente e ccmicilie óc na 
Cidade de Belém do Pará, à Av. Assis. n2 366, 
portador do C.P.F. n .0 012.588.1!52· 4, aj ustEm e con .. 
tratam entre si·, pelo pne~ente instrumento parti· 
cular e nos melhor~s termos de direito, ccnsoantu 
C1áusulas e condições se.guintes: 

Cláusula PI'ime1ra - Dd Objeto:• 'O objeto 
deste contrato é a ext>cuç§o, pt> la Cont'retade, f m 
regime de presentaçlo de serv19Q& àe ip~t~lações 
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de equtpamen~os telefônicos e de sonorização.; as
sim como, 8 compra e venda dos materiais que 
forem necessários para a montagem dos sistemas 
8 serem implantados nos Centros Sociais Urbanos, 
localizados no Bairro do Paoova1 e Vlla Maia em 
Santana. 

Oláusuls Segunda - Natureza dos Serviços:
A Oantnatada compromete-se a àesenvolver seu's 
trabalhos na instalação da rede , montag.~>m e 
teste de u.m Centro Telefônioo tipo PBX, 
com a capacidade para 3 (três) tloron·cos e 10 {dez) 
ramais e suas respectivas fonte!> de alJmenta-ção, 
eomposto de um Carregador de Batt!rias e um 
ConJunlü de Baterias alcalinas; e a instalação, teste 
g eral de um sistema de sonor.ização palia música 
a-nbiente '8 sef' eX!e!c.utado n os Centro~ S odais 
Urbanos, localizados n<> Bairro do 'Pacoval e Vila 
Mala em Santana, conforme Projeto apresentado 
pela Secnetaria dt> Obras Públicas do GoV'erno 
Territorial, cujas o}jras estão em andamento e, sob 
n liesponsabmdade t é>cmca do grupo de manutenção 
e repsros daquela Secreta[lia. 

<Jláusuija Terceira - Valor do Contvato, Pa
gamento e Dotação: - Pela execução dos &~ P.rviços 
pt1evis.tos, e pelas aquisiç0es dllS materiais a serem 
utilizados, o Govell'no pagará o valor de 
Cr$-646.300,00 (Seiscentos e Quart>nta e Seis Mil 
e Tretentos Cruzeiros), cmja des1rinação será da 
uglJintle for1ma: 

a) - Valor de Cr$-66&.30Q,OO (Quinb,entos e 
Sessenta e seis MH e Trl!zentos Cruzeiros), desti
ll~ios ao pagamento dos materisis a serem adquirf.. 
dos e consbantes dos itens 01 a 2,6 da Nota de 
Empe-nho n.0 216, de 13-03-78, qu'6 serã efetuado 
no momento óa ef€f11jva enltr.ega d10s materiais por 
parte da Contr&1!ada. 

b) - Valor de Cr$-80.0QO,OO (Oitenta Mil Cru
zeiros), pOI' ooosiãd da conclusão e entrega dos ser
vi~s executados pei& Contratada nos Centros So
ciais Urbanos, localizados no Bairro do Pacoval e 
Vila Maia em Sanliana, conforme o Projeto apre
sentado pela Sec. de Obr111s Públicas do Governo 
Territorial. 

Dotação: - As despesas decorrentek d~ste 
Contrato, corretião por conta do Ministério do In
'erior, na Categoria Econômica 4110.00, na Ativi
dade 07070251.2'79, de acordo com a emissão da 
Nota de Empenho n.0 216, d-e 13 de marQo de 1978. 

Clá'usula Quarta - Da F'isealização: - A fis
calização dos se'rviços a serem exet\utados pela 
Contratada, será feitb por Técnicos da Secretaria 
de Obras Públicas, encarregados da eX'ecução das 
obras dos CentroS' Sociais Urbanos do Bairro do 
Placova}. e Vila Maia em Santana. 

Clãusula Quinta - Onus e Encargos:- Todas 
as despestts do pl'esente Contrato, necessárias à 
execução dos trabalho~. salários dos empregados ou 
qualqueor otitras ficarão exclusivamente por conta 
da Oonbr1at'ada , a qual caberé ainda inteira :respon
•a.biltdade poJ quaisquer acidente que possam ser 
vítimas seus empregados, quando E>m serviço, e 
dernah encargos de natufleza trAbalhista. 

~13usula Sexta - Dos Danos: - QualqtH'l' 
danos ou pr.ejufzo!! causados por empregados da 
Cdntlratada ao Patrimônio do Governo, serão de 
intetra responsa.bilidade da Contnüada e autbmati
oaomente descontados a quando do paga-mento dos 
lervicos executados. 

C~ãu'su1a Sétima - Da's M•ulta-s: - A Co'ntra
btJa fica sujeita a multa de 1% (hum por <!t!nto) 
fObi1~ o valo., dos 1e·rvtços contratados, quando os 

mesmos não forem exeoutddos pt>rfeibrmente e de 
acordo com o P rojeto apr:esentado pela Sec. de 
Obras Públicas. 

Recolhimento: - Qualquer p:nulta imposta pelo 
Govemo deverá ser decuz1da do pagamento final 
a ser efetuado a Contratada pelos serviços execu-
tados. 

Cláusula Oitava - Do Prazo:- O prazo para 
a execução dos serviç~ especificados em cláus~h; 
própria, será de 1.0 de junho de 1978, com o t er
mino previsto para ~1 de dezembro do corrente ano. 

Cláuc;ula Nona - Da Prorrogação: - O p~e 
sente Contrato poderá ser prorrogado se ass1m 
convier as partes contratcntE>s. 

Clá-usula Décima - ReJ>cisão e Sanções: 
Por Acordo: Este Qontrato poderá ser resc}r,

dido por mútuo acordo dos Contratantes, atend1dr 
a conveniência dos serviços, recebendo a Contrata
da o v'!!·lor dos serviços até então executados. 

Por iniciativa do Governo: - O Governo_ terá 
o dJireito de rescindir o p!iesente Contrato, md:
pendentt m E- nte de ação, notificsçãc ou interpeleçao 
judicial, qua'l',do a Contratada: 

a) - For disidiosa no cumprimento d&& &uas 
obrigações contratmlis; 

b) - Transferir, no todo ou em par~e, ~s ser .. 
viços aqui contratados, ~em prévia au~onzaçao por 
escrioo do Governo; ~ . 

c) - Pela niteração de impu~1"9çao f~1tas por 
Técnicos encarregados da füc &lizaçao ou ftct~r tvi
denciada a má fé ou a incapacidade da Cont.-atada; 

d) _ Se a C\ontn .. tada falir. entrar em concor-
data ou dic;solver a Firma; , . . 

e) - No inte resse do Serviço PubliCO, dev1da-
me~t~ justificado. 

Indenização: Exceto no caso dle resch;ão por 
mútuo acordo, não caberá a Con-:ratada nenhuma 
espécie de indenização, ficando amda_ estabehci_do 
que, meSimo nPste caso, o Governo nao pagerá m
denização devida pela Contratada por· força da Le
gislação Trabalhista. . . 

Clãusuht Décima Prim~ira: - ReaJUStamento. 
- 0 preço apresentaoo pela Contratada através ~a 
Tomada de Preços n° 41 / 77-CPL, pare a exec_uçao 
dos ~"rviços, objt>to do presente contrato, é f1xo e 
icreajustávt~l. 

Cláusula Décima Segunda - Vi-gência: - O 
~presente contrato entrará em IV'igor na data de sua 
assinatura. 

Clãusula Décima Tercei·ra - Foro: - Elefç'ão 
para dirimir todas as questõ~s decorrente-s ~!. ex~
cução de~te Contrato, fica eleito o Foro da 1-.1dade 
de Macapã, Ca1pital do Território Federal do 
A•mapá, r enunciando desde jã, a outro Foro, ~or 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, 
plena~ente de acordo oom as condições e .termos 
esta belecido!~, as par~es Contratantes assm~m. o 
preo:t>nte instrumento Contratual em 10 (de:a) vJas 
de Ígual teor e forma na presença das testemu'nhas 
abaixo as~ina das. 

Ma capá (AP), 07 de julho de 1978. 

Alllgusto lVTot"te de Almeida 
Sec. de· Adm. e Finanças 

Francisco df" Assis Dias 
Contratada 

TestemunhPs 
Pedro Afonso dA SiTveil[1a 
Marh:ne Frazão Carneiro 
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Poder Judiciário 
Justiça dos TerFftórlos 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, com prazo de 15 diai, na forma 

abaixo: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. 
Juiz de Direito em Exercicio da Comarca 
de Macapá, Cap. do Ter-. Fed . do Amapá, 
na forma da lei, etc. 

Faz saber a todos os que o presente E.:tital, 
com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem co
nhecimento, que n este Juizo c(lrre seus trâmites 
um processo em que é acusado Mário Sérgio Brito, 
brasileiro, solteiro, polidor, como inc~.so no art. 
129, do Código Penal Brasileiro. 

E, como t enha o Oficial de Justiça deste Juízo 
cerbficado não o haver encontrado nesta Comarca, 
não sendo possível oitá-lo pessoalmente, cit~-o pelo 
presente a comparecer neste Juízo, no edifício d~> 

Forum desta Comarca, sito à Avertilda Am$J·zonas, 
n°. 26, esquina com a rua Cel. Corilola~no Jucá, nes
ta cidade, no dia 14.12.78, às 11:30 horas, a fim de 
s~Í' interrogado, promover sua ddesa e ser noti
ficado dos ul teriores termos d·o P'foce~so, a que 
deverá comp&recer, sob pena de revelia. Para co
nhecimento de todos é pAssado o presente Edital , 
cuja 2a. via ficará afixada no lugar de costume. 
Dado e passado nesta cidade, aos quatorze riias do mês 
de agosto de mil novecentos e setenta e ollo. Eu, 
Gaetano Amico, Escrivão, subscrevi. 

Dr. Oswaldo de Sousa e Silva 
Juiz em Exer.cício 

Secretaria de Economia, Agricultura e-
Colonização 

Aprovo: 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governador 

Portaria (N) N.0 176/ 78-SEAC 

O S~cretárto de & <:momia, Agricultura ~ Colo
nização do Governo do Terrttoriü Federal do Ama .. 
pá, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fixar os preços para ve'nda de 
carne boVI~m~t ou bubalina nas Fazendas Modelos do 
Governo rleste Terrt.tório, quandr, se fizer necessá
rio o saorificia de algum animal ·, n.as referidas Fa
zendas: 

- Trazeiros 
- Diante)nos 
- Víscenas 

Cr$ 32,00 - qutlo 
Cr$ 21,00 - quUo 
Cr$ 200,00 

Alit. 2.0 - Esta Portaria entrará em vigor a 
partir da dgta de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

G~blnete do Secretário 'de Economia, Agricul
tura e Colonização, em Macepá, 05 ds outubro de 
1978. 

Eng.o .Ngrº Walter ~o! Santog Sobdnho 
Secretário de Agricultura 

Telecomunicações do Amapá - S/ A 
TEL'EAMAPÁ 

Empresa do Sistema TELESRAS 
CGC-MF' - 05.965.421/0001-10 

Editai de Convocação 

Fica·m os senhores acionistas da Tele~omunf
caç,ões do Amapá S/A- TELEAMAPA,convidt~dos 
a se reunirem em Assembléia Geral Extrao1 dinália, 
no dia 31 de cutubro de 1978, às 16:00 horas, na 
sede doa Soderiade, sita à Av. CoaTecy Nune~. nQ 
104, Macapé, Tecritório Federal do Am&pá, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

a) - Aumento do Capital Social de Cr$ 
67.683.088,00 (sessent& <e sete milhões, seisceotos e 
oitenta e três mil e oitt> nta e oito cruzeiros) p'ara 
Cr$ 69.305.912,50 (sessenta e nove milhões, brezentos 
e cinco mil, novt>ocentos e doze O.tiU2!eiros e cinquenta 
centaVIos); 

b) - Al\eração dos Artigo• 52 e 16 do Esta
tuto Social; 

c) - Outr:os assuntos. 

Macapá, 18 de outubro de 1978 
A Diretoria 

Associação Atlética Banco do Brasil/ Macapá-AP 

ESTATUrrOS 

(Continuação do número nnterior) 

Art. 16.0 - A convoceção da Asstmbléia Ge
ral seri feita com anteceeência rnínirr.a de cinco 
dias, em edita'] afixado ~~ local ~jCfH ívt- l Eb co ... -
nhecimento -de t odos os essociados , tanto nes det:en 
dênclas do Banco como na sede social, e aipda vt>
lantes dt> circulação interna. 

Art. 17.0 - Para a realização da A€sfmblf>ie 
Ger1al far-se-ão duas convcceçces; un·a p1a a 
reunião em primeira chamada, na hora marcada, 
com a presP.nça da maioria b bsoluta dos sócios, outra 
em segunda chamada, meia hora após, oom qualquer 
número de sócios. 

Art. 18.o - A dkP. ção dos trabalhos das As
sembléiss Gerais caberá ao Presidente do Conselho 
Delib~>rativ'o, secretariado pe lo Vice -FrHic tn1e 
Admini~trativo do Conselho de AdJDinistnçãc, e 
na ausência de qualquer destes . eos ~fus resç~cti
vos '>Ubstitutos; e s e ainda ausentes qua lquer destes, 
a Assembléia decidirá a quem deve caber. 

Ar. 1'9'2 - Serão Ordinária~ as Ass'embléias 
Gerais reunidas na primeira quinzt!na de 
agosto para o fim especi fico de: 

e) ~l~ger e tmpoHar, enusltr.fnte , oF rr frr trcs 
efetivos e suplfntes do Comelho Delibentívo e do 
Conselho Fisdal; 

b) referendar, anualme.tlte, cs atos aprovadott 
pelo Conselho Fiscal. 

Art. 20!1 - Serão Extreordinérias es Assehl
bléia Gerais eonvocadas pare quaisquer outn' s fins, 
tn~lusive o de examjnar proposta de aurr.ento de 
contdbuições, de modUiceções dest-es E~ tetut os e o 
de preencher vagas eventualmente ocorridas nos 
Conselhos Deliberativo 11!1 Fiscal. 

(Continua no próximo númeDO) 


	

